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EDTTAL pnncÃo nlnrnoNlco N" 28.01.01/2026.05/pE.

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE eOUCaçÃO
I - Do pRnÂvrsulo
oncÃos nARTTcTrANTES: SECRETARIA MUNrcrpAL DE noucaçÃo
r - Do pnnÂunulo
o vtuNlcÍplo DE AMONTADA, TORNA pÚgrtCO que o PREGOEIRO, nomeado arravés da Porraria
rro 11.02.018 /2025, realizaút licitação, na modalidade PREGÃO, na forma gI,PfRÔNtCA, nos termos da
Lei n" 14.13 3, de 2021, do Decreto Municipal no I 14, de 08 de Janeiro de 2024, demais legislação aplicável
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

rr - DAs DISPOSIÇÕES pnnr,IMrNARES
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. (Para efeito de lances. será considerado o
VALOR GLOBAL)

FORNECIMENTO/REGIME DE EXECUÇÃO: ENTREGA SE DARÁ DE FORMA PARCELADA.
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.
LOCAL DO PREGÃO: https://licitamaisbrasil.com.br"Acesso Identificado no link - licitações".
DATA DE RBCEBIMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 26 DE
FEVEREIRODE2026 ÀS Oq HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚNUC¿,: ATÉ O DIA26 DE FEVEREIRO DE 2026 ÀS 09
HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: ATÉ O DIA 26DE FEVEREIRO DE 2026 ÀS
09 H30MIN ( Horário de Brasília)
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
III _ DO OBJETO
3.1 O objeto da presente licitação é AQUISIçÃO OB GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE PARA
ATE,NDER AS DEMANDAS DA SECRETAzuA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO OB AMONTADA
3,2Infegrarn este edital os seguintes anexos:

I - Estudo Técnico Preliminar
II - Terrno de Referência
III - Modelo de Proposta de Preços
IV - Declarações
V - Mirruta do Contrato

IV - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1 Poderão participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica regularmente estabelecidas, que

possua objeto social compatível, e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e

normas, de acordo com os anexos relacionados.
4.2. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sítio eletrônico do (a)

https://licitamaisbrasil.com.br"Acesso Identificado no link - licitações" plataforma pela qual será realizada
o presente certame.

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagões efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
Iicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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4.4 Serâ concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo l6 da Lei no 14.133, de202l, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 723, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.
4.5 Não poderão disputar esta licitação:
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b)autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
c)empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de nrais de SYo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
e) aquele que mantenha vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou coln agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
f) enrpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de l5 de dezembro de

I 976, concorrendo entre si;
g) pessoa física oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito ern julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
e) agente público do órgão ou entidade licitante;
l) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme $ 1" do art. 9o da Lei no 14.133, de202l.
h) Ernpresas com sanções que irnpedem de participar da presente licitação;

V . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ofertado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.
5.2 A proposta deverá conter a descrição dos objetos licitados, inclusive com suas especificações e marcas,

o quantitativo, o preço unitário e global com no máximo 2 (duas) casas decimais, já considerados inclusos
todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorentes da execução do objeto.
5.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
5.4 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de e¡rvio de lances.
5.5 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.6 Caberâ ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.7 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

corrprometer o sigilo ou a segurança,para imediato bloqueio de acesso.
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6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
minutos, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.22 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da rnelhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocadal
6.23.1 Amelhorclassifìcadanostennosdosubitemanteriorteráodireitodeencaminharumaúltimaoferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicagão automática para tanto.
6.24.2 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5Yo (cir,co por cento), na ordem de classificação,paru o exercício do
nlesrno direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.25 .3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequerro porte
que se e¡rcontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serârealizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.26 Sô poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
6.27 llavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto tto
art. 60 da Lei no 14.133, de2021.
6.28 Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja
conrposto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor estimado. Caso não seja
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor que

não supere o valor estimado pela Administração.
6.29 Encercada a eTapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do prirneiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paraa contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.30 Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por lote
não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de desclassificação,
indeperrdentemente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s) item(ns) e lote(s) aos

valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual este Edital é parte
integrante.
6.31 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiflcação iniciahnente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta pennanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.33 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.
6.34 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classifìcado que, no prazo de 02 (Duas) horas, podendo

ser prorrogado a critério da Adrninistraçäo, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
rregociação realizada, exclusivamente no sistema, conforme anexo III, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares e catálogo, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
ejá apresentados.
6.35. A proposta de preços deverá conter declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustarnento de conduta vigentes nadata de entrega das propostas.
6.368, facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, apartir de solicitação fundamentada feita no

clrat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6.38 - DA APRESENTAÇ.Ã,O DA GARANTTA PARA EFETTO DE PRÉ-HABTLTTAÇÃO.
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6.38.1. Garantia de proposta nos termos do artigo 58, $lo da Lei no 14.133121, a ser
Prefeitura Munici de Amontada/C confonne valores descritos abaixo:

a) A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos da

dívida pública, seguro garcntia, título de capitalização ou por fiança bancâria;
b) Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito ou transferência bancáriaparu
a Aeência: 4159-9 Conta Corrente: 10712-3. Banco: Banco do Brasil cujo comprovante deve ser

apresentado junto com a Proposta de Preço inicial, para efeito de Pré-Habilitação conforme Artigo 58o da

lei 14.133121. Não serão aceitos comprovante de depósito em envelopes;
c). Caso a modalidade de garanti a recair em tÍfUlOS DA lÍVfn¡. PÚBLICA emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Economia, o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes

comprovações:
VI. Origem/aquisição rnediante documento respectivo e lançamento contábil por meio

de registro no balanço patrimonial da licitante;

VII. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé
p úb I i ca, demon strando a correçã o atualizada monetari amente do títu lo (real i z ada até

seis meses anteriores a data marcada para apresentaçáo da dita garantia), conforme

parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;

VIII. Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade

da proposta de preços.

IX. Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a

Prefeitura Municipal de Amontada o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se

constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público.

X. Origern/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio

de registro no balanço patrimonial da licitante.

d) - Caso a rnodalidade de garantia escolhida seja a FIANçA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, o licitante entregará o

documento no original, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

conforme decisão do TCU/Acórdão I 0829 12020-P rimeira Câmara, constar:
a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Amontada.
b) Objeto: Garantia da participação na Concorrência No 

-.

c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.
d) Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias.

e). Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá fazer a comprovação da

apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e

vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes.

f) - Caso a modalidade de garantia seja TÍTULO DE CAPIT 
^LIZ^çLO 

deverá ser custeado por

pagamento único, com resgate pelo valor total. (Conforme estabelecido pela Lei no 14.770, de 2023)

PRËFEITUSÀ Þg AMONTÀNA
¿l<rs5n¡rr<¡$, 13ñ3,{onrro I C:.E.P:(i?-.54Q..Õû0 I fNËJ)06.s*2.449/úÕû1..$f ¡ ÇGF:üs.9?0.22Õ"$

Ëone: {ßS} l} úS$f -34f3 i [-mnil: gcvernofð+mant*clo.ce.g,rv.br

Lote Descricão do Lote VALOR DA GARANTIA I%
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g) A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após de

lrabilitação, para as empresas inabilitadas ou desclassifìcadas, exceto paraa vencedora da licitação, que

será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos.
h) - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, quando
ern dinheiro, serâ atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, calculada
"pro rata die".
i) - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firmar o contrato.

il O comnrovante cl
readequodo, naro reguisito de nrë-habilitoçíío, conforme disnosto no ürtiso 58o da lei 14,133 de 01 de

abril de 2021.
ll A lìcîtonte oue não anresentor a comprovacão dfi gorøntia cle nronostø, a mesma sera desclossilícadu
do processo..

nl A apólice cleverd ser emitidø com cerli/ícação digital por companltia segurødoru autorizadu a operar
no Prús, ent conformidacle com a legisløção vigente à época cle sun apresentação. O vølor cleverd eslar
expresso em moetla corrente nacional (R8), devendo constar a øssinatura dos sdmínistrodores dct

sociedude emitente e a respeclivs CerlidtÍo de Regaløridade Operacíonal expedidapelø Superintendêncía
de Seguros Privsdos - SUSEP, em nome da seguradora responsdvel pela emissão. A Administraçiío
poderuí, sentpre que entencler necessdrio, realízør consulta pública parø verilîcar a øutenticiclade dos

cl o c ume nt o s ap re s e ntøclo s.,

JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊ,NCIA: A exigência de Garantia de Proposta no processo de pré-

habilitação busca assegurar a seriedade e a manutenção do compromisso da empresa proponente com as

condições apresentadas em sua proposta, conferindo maior segurança jurídica e econômica ao processo. A
garantia atua, proporcionando a participação de empresas que possuam real interesse, capacidade técnica

ou financeira para assumir o contrato. Ao prestar a garantia, o proponente demonstra seu compromisso em

manter as condições da proposta apresentada, caso seja declarado vencedor. Garante que a proposta mais
vantajosa paraa Administração não seja perdida devido a uma desistência ou recusa em contratar pelo

proponente, O custo da garantia incentiva o proponente a ser cauteloso e responsável ao formular sua

proposta. A exigência alinha-se aos princípios da Responsabilidade Contratual desde a fase pré-contratual.

A empresa assume o risco financeiro, reforçando a confiabilidade do processo, a garantia de Proposta na

fase de pré-habilitação não é meramente uma bareira burocrática, mas sim uma feramenta de gestão de

risco essencial. Trata-se de uma medida que promove a eficiência, e a segurança do processo de contratação
com base no Art. 58, da Lei: 14.133121.

VII - DA FASE DB JULGAMENTO

7. I Encerrad a a etapa de negociação, o pregoeiro verifrcará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, verificando se não há nenhum impedimento,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação

7.2 Caso atendidas as condições de participação, após envio da proposta adequada, será iniciado o

proced imento de habi I itação.
1.3 Yerificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

7 .4 Serâ desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1 Contiver vícios insanáveis;
7,4.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
7.4.4 Não t sua exequl demonstrada, quando exigido pela Administração;
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7,4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, ti¿ç
insanável
7,5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou ern caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
7.6 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administraçã0, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.7 En se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Adrninistração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora
7.8 Erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, não constituem motivo pa"a a
desclassificagão da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação;
7 .9Parafins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7 ,10 A Administração poderá exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras ou prova de conceito

do licitante provisoriamente vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para

firmar contrato.

VIII. DA FASE DE HABILITAÇAO

8.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou

por qualquer outro rneio legahnente aceito, salvo disposição expressa no edital.

8.2 Os documentos exigidos para habilitação serão solicitados apenas do licitante vencedor e serão

enviados exclusivamente por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, podendo

ser prorrogado a critério da Administração, sob pena de inabilitação.
8.2.1, Para fins de definição quanto ao lnarco da análise dos documentos de habilitação deverá ser

considerada como referência para validade dos documentos a data de solicitação pelo agente de contratação,

nos termos da LeiFederal N" 14.133/21.
8.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme aft. 64 da Lei L4.133121, aft. 64.

8.4 Na análise dos documentos de habilitação, a autoridade condutora poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda

ao presente edital.
8.6 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8,7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos da LC no 123, de

2006. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista da microempresa e da empresa de

pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarada a vencedora

paraaregularizaçáo do(s) documento(s), podendo talprazo ser prorogado por igual período, conforme Lei

Complementar no 12312006. A não comprovaçáo até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência

do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a Administração convocar as licitantes

ordem de c ficação
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rx - DocuMENTos DE HABILIT.I çÃo

9.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

9,2, Pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o teritório nacional;
9.3. Ernpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Cornercial da respectiva sede;
9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

- CCMEI.
9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identifìcada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

co¡rtrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores, ficando a critério do licitante
apresentar o ato constitutivo inicial acompanhado de todas as alterações ou apenas a última alteração, desde

que consolidada;
9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade sirnples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
9,9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a atada assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art.l07 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consol idação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.1 1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no | .7 51, de 02 de novembro de2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da F azendaNacional.
9.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante;
9.14. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante;
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualifïcação Econômico-Financeira

9,21, Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
rro 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); em data não superior a 30 (trinta) dias. Exceto para os

documentos que constam prazo de validade no documento.
9.22 Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e Demonstração do Resultado do Exercício - DRB
dos 02 (dois) úttimos exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento, devidamente assinado por
contador(es) registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou represerltante legal da

empresa, tudo devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do

Brasil, transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente, INCLUSIVE MICROEMPREENDENDOR
INDIVIDUAL _ MEI.
9.23 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação emjornal oficial e

em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o balanço
patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
9. 24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de

2021, art.65, $lo), o qual deverá ser acompanhado do balanço de abertura devidamente registrados no

órgão competente, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e

pelo titular ou representante legal da empresa, ficando dispensada a apresentação de índice econômicos.
9.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

lirnitar-se-ão ao últirno exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

(Lei no 14,133, de202l, art. 69, $6")

Qualificação Técnica

( -- 9.28 Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnica do fornecimento/serviço
realizadolexecutado ou que esteja realizando/executando, obrigatoriamente pertinente e compatível com o

objeto/item desta licitação conforme Anexo I - Termo de Referência, expedida por entidade pública ou

privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação do seu fornecimento.

Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação
do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo

nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou

quem este indicar. Bem como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

b) norne e CNPJ da empresa que executou o fornecimento;
c) descrição dos fornecimentos;
d) período de execução;
e) local e data da emissão do atestado;
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

9.28.1 .1 No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cujo execução ou

entrega fora¡n realizadas, sendo estes compatíveis corn o Termo de Referência deste edital, conforme o
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9.28.1.2 Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item: Nota fiscal/contrato de prestação de fornecimento respectivos ao qual
o atestado faz vinculação

Outras Bxigências
9.29 A licitante deverá declarar apresentar declaração expressa que não emprega mão de obra que constitua
violação ao disposto no inoiso XXX[], do art. 70, da Constituição Federal, conforme anexo IV;
9.30 A licitante deverá declarar de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, conforme anexo IV;
9.31 A licitante deverá declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme anexo

IV;

Da Apresentação das amostras:
9.32 A licitante após ter sua proposta declarada CLASSIFICADA e após declarada HABILITADA, deverá

entregar amostras junto ao Almoxarifado Central, para analise da nutricionista, no horário de 08h as 14h,

no prazo máximo de até 05(cinco) dias úteis, sob pena de desclassifrcação. Os produtos deverão está

devida¡nente etiquetadas com a identificação da empresa, do item e do número deste pregão,

acondicionados em ernbalagem de acordo corn as especificações do edital, devendo estar acompanhados de

Ficha Técnica ou declaração com informações sobre a composição nutricional do produto, data de validade

e número do item da amostra apresentada, assinada com responsável técnico devidamente habilitado pelo

conselho regional competente, laudos microbiológicos e físico-químicos emitidos por laboratório

qualificado

9.33 - É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada pelo

interessado, antes de findo o prazo.
9.34 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a licitante será desclassificada para o lote,

9.35 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a

proposta e os documentos de habilitação do segundo classificado.
9.36 - Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma

que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.
9.37 - Justificativa para a Exigência de Apresentação de Amostras: A exigência de apresentação de

amostras tem como objetivo assegurar que os gêneros alimentícios a serem adquiridos realmente

correspondarn àquilo que será consumido pelos alunos da rede pública da Secretaria de Educação do

Município de Amontada/CE. Como se trata de produtos destinados ao consumo humano, é fundamental
que a Administração possa conhecer previamente sua qualidade, aparência, sabor, textura e condições de

conservação,
A análise das amostras permite que a equipe técnica avalie, de forma prëúica e transparente, se os

itens ofertados atendem ao padrão esperado e às especificações do processo. Essa etapa evita surpresas

durante o fornecimento, previne a entrega de produtos inadequados ou de qualidade inferior e garante que

os recursos públicos sejam aplicados com responsabilidade.
Poúanto, a apresentação de amostras não é apenas uma formalidade, mas uma medida de cuidado

e zelo com a segurança alimentar, com a boa execução contratual e com o interesse público. Trata-se de

uma etapa essencial para assegurar que a contratação atenda efetivamente às necessidades do Município.

DOS RECURSOS
9.38. Qualquer licitante poderá manifestar, a intenção de interpor recurso, em oampo próprio do sistema,

no prazo de até 10 (dez) minutos depois da arematante ser aceita e habilitada, conforme: Art. 40 da

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME No 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, quando lhe será

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso no sistema As demais

licitantes ficam desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará na
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data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
9.39. Não serão conhecidos os recursos internpestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
9.40. A falta de manifestação importará na decadência do direito de recurso.
9.41. O acolhimento de recurso irnportará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.42. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço

eletrônico constante no preambulo deste edital.

x - DAS SANçOES ADMINISTRATMS NO CURSO DA LrCrrAÇ.Ã,O

10.1 Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;

c) rião celebrar o contrato, quando houver) ou não entregar a documentação exigidapara a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação;
e) fraudar a licitação
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuteza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagão;
e) praticar ato lesivo previsto no aft. 5o da Lei n.o 12,846, de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

II - rnulta: de 0,SYo (cinco décimos por cento) até 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor estimado

ou sobre o valor arrematado;
III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âlnbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, e irnpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos;
10.3_Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagarnentos a serem efetuados.
10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.13312021.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a anatutezae a gravidade

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os

danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforrne normas e orientações dos órgãos de controle.

XI. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1 I .1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do ceftame.
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11.2 A,resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

I 1.3 A irnpugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
exclusivamente pelo sistema.

1 1.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

se a Administração decidir de forma diversa;

XII . DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

12.1 O contrato administrativo deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de

convocação para sua assinatura.

12.2 Arecusa da licitante vencedora em assinar o contrato no prazo previsto neste edital sujeitará a licitante

às penalidades aludidas neste Edital.
12.3 Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar o contrato, é facultado à

Adrninistração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o item específico ou ainda

a licitação. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a convocação, observados o valor estimado e sua

eventual atualizaçäo nos termos do edital, poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário

e adjudicar e celebrar o termo nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12.4 Eventuais álterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.l24 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
12.5 O co¡rtratado será obrigad o a aceitar, uas lnesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

xIIr - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1 São as constantes no Termo de Contrato

xIV - DA FTSCALTZLÇ¡IO DO CONTRATO

l4.l São as constantes no Termo de Contrato

xv - DAs CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO

I 5.1 São as constantes no Termo de Contrato

xw - DA DOTAÇÃO OnçAMENTÁRIA

16.1 São as constantes no Termo de Referência

XVII. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

l7.l São as constantes no Termo de Contrato

xv[I - DAS OBRTGAÇÕES n¿. CONTRATADA E CONTRATANTE

1 8.1 São as co¡rstantes no Termo de Contrato

xrx - DAS SANÇOES AD AS
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Á,tipia rlo* 5*nroç. 1353, (-oncro | (ÿ-þ:62.54t)-Û$0 I tNpJ: Û6,58å.44Sl0tÛr.si I ccf; ff6.Q?t).220-$

n"Ia I o

(OE

Rúbricr

lîono: {ü8} g $Lìü3-34å3 | li-rnnil: gov*rrtt6}cmont*dcr.c*.gov.br



/l¿

Arnon[ada
SÕV€äNÕ MUH¡CIPÀL

19.1 São as constantes no Termo de Contrato

xx- DA nxrrNçÃo Dos coNTRATos

20.1 São as constantes no Tenno de Contrato

xxr - Do REAJUSTE E DO REEQUTLÍBRrO ECONOMICO-FINANCEIRO

21.1 São as constantes no Termo de Contrato

xxII - DAs DrsPosrÇÕES GERATS

22.1 Serâ divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
22.ZNäo lravendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáo do certame

na datamarcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no meslno

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

223 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.
22,4 A hornologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22,5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.
22.6 Os licitantes assulnem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Adrninistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.
22.7 Nacontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciarn e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
22.8Emcaso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
229 Aautoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suftciente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justifìcado.

22.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico: https://licitamaisbrasil.com.br"Acesso Identificado no link

Amontada/Ce de Fevereiro de2026

Tiago o da Rocha
Secretário de Educação
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊNcI¡.

PNËTËIîURÀ ÞË ÀMÕþ¡TÀOÅ

l-tlr:e: {BB} I ç}S03-34å3 Ì [-rn*il: governof&<r*rr:tttodtr.c,r.gr:v.br

TERMO DE REFERENCIA

DATA:2710112026

LrcrrAÇ.Ã,o ?026
PREGAO ELETRONICO

DESCRIÇÃO DO GASTO
PUBLICO:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

ORGÃO IMITENTE:

SECRETAzuA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO

ÊñBnos ALrMENTrcros DESTTNADoS Ao ATENDIMENTo Do
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OO MI.JNICÍPIO DE AMONTADA.

I 60 I t2 3 65 0032 2.069, I 60 I 12 3 65 0032 2.07 0, I 601 12 3 61 0032

2.074, t601 t2367 00322.075,1601 t2 306 0032 2.080
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30.00
FONTE: 1.552.0000.00 1.s50.0000.00

DOT

2. DA F'UNDAMENT o
2,I. A presente contratação tem amparo legal na Lei Federal n" 14.133/2021 e no Decreto Municipal no

I 14, de 08 de Janeiro de2024

2,2, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, parte integrante do Processo Administrativo.

3 - DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Contrataçáo para o objeto em questão justifica-se diante da necessidade em fornecimento de gêneros

alimentícios destinado ao atendimento do programa nacional de alimentação escolar - PNAE junto à

Secretaria de Ensino de Amontada na execução dos cardápios escolares para o ano letivo em exercício,

visando o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e

desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas escolas e creches do Município de Amontada/CE,
garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional.
Essa solicitação se faz necessária devido à necessidade de fornecimento de Merenda Escolar ofertada
nas escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, tanto na zonarural quanto urbana, para o ano letivo
em exercício, conforme preceitua a legislação vigente.
A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o
crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município
de Amontada - CE, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem

como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social,

com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO E DA FORMA DE ESCOLHA E CRrTÉRrOS DE

SELEÇÃO O FORNECED

.Aç. fl
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4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da

proposta rnais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de

contratação rnais vantajoso para a Administração Pública.
4.2 O fornecedor será selecionado por rneio da realizaçáo de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a fonna ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO POR LOTE, conforme forma de escolha o critérios de seleção do fornecedores previstos no

edital, limitados aos requisitos mínimos,
4.3 DA ESCOLHA DA PLATAFORMA PARA UTILIZAçÃO DA FORMA ELETRONICA
A utilização da Plataforma Licitamaisbrasil se faz necessária para otimizar e modernizar o processo de

compras públicas do município de Amontada/CE. A plataforma oferece uma solução completa e

irrtegrada para o PNCP, proporcionando maior transparência, agilidade e eficiência na realização dos

processos licitatórios, estando assim em acordo com o exigido no artigo 17, daLei 14.133121

Alérn disso, aufilizaçáo da Platafonna Licitamaisbrasil possibilitarâapadronizaçäo dos procedimentos

de compras, a redugão de custos operacionais e a garantia do cumprirnento da legislação vigente,

contribuindo para amelhoria da gestão pública e para a promoção de uma administração mais eficiente

e transparente. Dessa forma, a contratação desses servigos se mostra como um investimento estratégico

para amodernização e profissionalização da gestão de compras do município de Amontada/CB'

No tocante ao assunto cumpre salientar que foram buscadas infonnações sobre todas as platafonnas de

pregões eletrônicos, inclusive o comprasgov.com, optando por aquela que apresentasse melhores

ðonãiçO"r de trabatho e resultados à Administração, destacando um maior suporte técnico, evitando

atrasos nos ritos processuais, o que eventualmente poderia atrasar os processos e trazer prejuízos para

adrninistração, atem do mais a respectiva plataforma já vem sendo utilizada pelo órgão licitante ha

aproximadamente 4 anos, demonstra¡rdo ampla conconência, e resultados satisfatórios'

Ademais, optou-se tarnbém pela referida plataforma, pelo fato de: Rápido suporte técnico, gratuidade ao

órgão público, compromisso permanente de assistência de treinamento, segurança, capilaridade de

divulgáção, agilidade e eficiência, operacionalidade otimizada, integração de banco de dados,

possibilidade de abertura e acompanhamento de múltiplos lotes simultaneamente, sem oneração em

manutenção e utilização à administração pública e valores compatíveis de mercado'

4.4 JUSTTFTCATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
O objeto da contratação trata de itens distintos e divisíveis, contudo, em muitos casos, semelhantes e

passivos de agrupamentos, portanto, optou-se pelarealização de licitação por lotes ou grupos. A divisão

èrn lotes r.gnl"ntudos por características semelhantes e comuns ao mercado serve como estratégia

cornpetitiva rra concorrência de preços, ulna vez que permite aos fornecedores especializados em ulna

linha de produtos, oferecerem maiores descontos na composição do preço de um lote. Justifica-se

tambérn á contratação por lote, haja vista economicidade, jâ que a empresa contratada deverâfazer

entregas a cada demanda, o que ocasionalmente oneraria o contrato caso o julgarnento fosse realizado

por item. Considerando a compatibilidade entre os itens por fazerem parte de uma mesma classificação

ou categoria e a maior facilidade para a fiscalização e acompanhamento do contrato, esse meio foi visto

como o lnais vantajoso para o poder público, por apresentar vantagem econômica, técnica e de segurança.

Justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores

poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo,

aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a

possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao

iargo das aquisigões, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores"'

4.5. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO BXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP

4.5.1.Justifica-sea náorealizaçãodeexclusividadeedecotasreservadasnopresentecertame,qualseja,
para M ¡croempresa ou Emp resa de Pequen o Porte pelo fato de qU9, a excl usividade apesar dos itens que

abaixo de R$ I0 00 o itenta m il reats e dos itens esti verem esti mados aclforem lna
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de n$ 80 000 00 (o itenta rnil reals), serem separados por cotas, poderá representar preJ u zo S ao unto

ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
4.5.2. O tratamento diferenciado e sirnplifrcado para as microempresas e empresas de pequeno porte não

tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e

órgãos de pequeno e médio poÉe. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo
cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas

diferentes;
4.5.3. Hâ casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias

tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há

casos em que a diferença de valores cotados ocorre afé parc mesma empresa, sendo esta ME ou EPP,

quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
4.5.4. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter

que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações

ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração

não ter suas necessidades atendidas a contento;
4.5.5. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Amontada, do

curnprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 12312006 e suas alterações,

especificamente no que pertine a garantiada apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura

do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal;

4.5.6. Não se desconhece que arazäode ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social

¡o ârnbito local e regional, a ampliação da efîciência das políticas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica (artigo 4l da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da

Constituiçao Federal, da Lei no 14.13312.021 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A
Constituiçao Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de

condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir

a obsárvância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

adrninistração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;

4.5.7, O que se obr"ruu é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das ME/EPP

nas licitações, nìas não elevar a tripossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público.

Dessa forina, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade,

da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para aAdministração Pública," conforme é vislumbrado no artigo I lo da Lei n. l4' 13312,021'

5 - DA EXECUçÃO E DO RECEBTMENTO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos objetos é de O5(Cinco) dias corridos, contados do envio da ordem de

autorização de compra.
5.2 Os bens deverão ser errtregues durante o horário de funcionamento do local da entrega, nos locais

designados pela contratante, sob a responsabilidade da contratada.

5.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada'

5.4. Os produtos serão recebidos por servidor designado pela contratante.

5.5 Os óbj"to. poderão ser rejeitados, r-ro todo ou em parte, quando em desacordo com as especifìcações

constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no prazo de 5

(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
b.6 O pruro de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de l1 de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)
5 7 o objeto do contrato sera recebido
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da confonn idade do objeto com as especiftcações

da a vencedora e no Termo de Referêncicolt stantes na
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b) definitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformi dade do objeto com as

especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

6. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado frelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de202l, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput), devidamente designadas pela

Adrninistração.

7. DAS CONDIçOES E FORMA DE PAGAMENTO
7.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, conforme nota fiscal

devidamente atestada, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e

trabalhista;

7.2 O pagamento será efetuada através de ordem bancária paru a conta de titularidade da contratada,

mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável

do órgão contratante;

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.716.943,00(Três milhões, setecentos e dezesseis

mil, novecentos e quarenta e três reais) conforme custos unitários apostos em anexo;

e. A DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA
9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamånto Geral do Municipio, conforme a seguir: DOTAçÃO ORÇAMENTÁnI¡: 160l 12 365

0032 2.069, t60t 12 365 0032 2.070, 1601 t2 361 0032 2.074, 160l 12 367 0032 2.075, 1601 12 306

0032 2.080; ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30.00; FONTE: 1.552.0000.00, 1.550.0000.00

10 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
10.1. O prazo de vigência do contrato serâaté 3l de dezembro do respectivo ano de sua assinatura, a

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no

14 .133 , de 2021 .

11 DAS OBRTGAÇÕES U¿, CONTRATADA
I 1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que

possam incidir, sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adrninistração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou o na realização do objeto;

Fure: {üål) 0 *S03,'34 13 i 1l-rnail: governr:rfülnnr*ntnclc'c*.gov.br
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d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e fonnas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

f) cornunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a

realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) resporrsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a

27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos

e coudições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Adrn inistração Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

ll.2. O contratado será obrigad o a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

de até25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzerem nas obraso nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

12 DAS OBRIGAÇÕES U¿, CONTRATANTE
l2,l São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor coruespondente ao objeto rcalizado, no prazo e fonna

estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

13 DAS PENALIDADBS.
13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos

artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n". 14.13312021,

13.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada

sobre o valor dos produtos não entregue, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante,

observando os seguintes percentuais:
13.2.1. de l% (um por cento), por dia de atraso até o limite corespondente a 15 (quinze) dias; e

13.2.2. de l,5Vo (urn virgula cinco por cento), por dia de atraso aparlir do 16o (décimo sexto) dia, até o

limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

13.2.3. de2Yo (dois por cento), por dia de atraso a partir do 3lo (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato conespondente,

à Contratada as demais revistas na Lei Federal n'. 14.133/2021

Ë<lne: {88} I Ë903 - 34 äii i ll-m¡il: ç*vtrn*lö1*rno:rt<,cla.ct.g*v.br
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13.3. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a

Contratada:
13.3.1. Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal, no

cumprimento de suas atividades;
13.3.2. Desatender às determinações da frscalização da Prefeitura Municipal; e

L3.3.3. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda

pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.
13.3.4. Será aplicada multa de2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:

13.3,5. Entregar os produtos em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações,

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;

13.3,6, Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência

irnperícia dolo ou tnâ fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da

obrigação da Contratada em reparar os danos causados;

13.3.1. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou

rnâfé,venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada

em reparar os danos causados.

13.4. ADVERTÊNCIA
f3.4.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

13.4.2. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que

acarretem pequeno prejuízo a Prefeitura Municipal, independentemente da aplicação de multa moratória

ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
13.4.3. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o

enquadramento nos casos de suspensão ternporária ou declaração de inidoneidade;

13.4.4, Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades

da Prefeitura Municipal, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporária

e declaração de inidoneidade.
13,5. SUSPENSÃO TEMPONÁNIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
13.5.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Município de

Amontada pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem

o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;
13.5.2. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal por prazo de

até 2 (dois) anos, nas seguintes situações:

13.5.3. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na Concorrência Eletrônica

que tenha acarretado prejuízos significativos para a Prefeitura Municipal;
iS.S.+. Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de

advertência.
13,5,5. Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura

Municipal,
13.5.6. Não concluir a entrega do objeto contratado;

13.5.7 . Fornecer os produtos em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade,

contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo

determinado pela Prefeitura Municipal;
13,5.8. Comèter quaisquer outras irregularidades que acaffetem prejuízos a Prefeitura Municipal,
ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório;
13.5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

13.5,10. Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em

virtude de atos ilícitos
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13,5,11, Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento
prévio da Prefeitura Municipal.
13.6, DECLARAçÃO DE INTDONETDADE PARA LTCITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
13.6.1 . A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretario da pasta se constatada a márfé, açáo

maliciosa e prerneditada, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que

acarretem prejuízos a Prefeitura Municipal.
13.6.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração
Púrblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, perarrte a Prefeitura Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02

(dois) anos.
13,6.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será aplicada

ao licitante ou contratado nos casos em que:

13.6.4. Tenha sofrido condenação defînitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
13.6.5. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

13,6.6. Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em

virtude de atos ilícitos praticados;
L3.6.7. Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer

inforrnações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razáo de execução deste contrato'

sem consetttimento prévio da Prefeitura Municipal, em caso de reincidência;
13.6.S. Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou eln

pafte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;

13.6.9. Praticarem fato capitulado como crime pelaLei Federal n'.14,13312021.

13.6.10. I¡dependentemente das sanções a que se referem os itens 16.2 a 16.3, o licitante ou contratado

está sujeito ao pagamento de indenizaçáo por perdas e danos, podendo ainda a Prefeitura Municipal

propor que seja responsabilizado:
13.6.I I . Civilmente, nos termos do Código Civil;

13.6.12. Perante os órgãos incurnbidos de fìscalização das atividades contratadas ou do exercício

profissional a elas pertinentes;

13.6.13. Criminalmente, na forma da legislação pertinente.

13.6.14.Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos produtos que tenha sido multado, antes que tal

penalidade seja descontada de seus haveres.

if.O,lS, As sânções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia do interessado,

no respectivo pio..rro no piuro de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade,

cujo piazo de defesa é de 1j (quinze) dias da abertura de vistao conforme artigos 157 e l5 8 da Lei Federal

n" 14.13312021.
13.6.16. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm carâte.r compensatório e assim,

o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

14 DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS
14.I Co¡stituiem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. 137 da Lei no

14.13312021.

14.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) deterrninada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descurnprimento

decorrente de sua própria conduta;

b) consen acordo entre as conciliação, por mediação ou comitê de resolução de
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disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral
(se houver previsão), ou por decisãojudicial.
14.3. Quando a extinção decorer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, $ 2o, da Lei
14.13312021.

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das

sanções previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 daLei 14.13312021.

1s DO REAJUSTE E DO REEQUTLÍBRrO ECONÔMrCO-FTNANCETRO
15.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses.

Caso o prazo exceda a 12 (doze) lneses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado,

os preços poderäo ser reajustados corn base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

15.2.Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administraçáo para a justa remuneração do

fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo

124,11, d, da Lei 14.13312021.

16. DA APRESBNTAÇÃO DAS AMOSTRAS:
l6,l - A licitante após ter sua proposta declarada CLASSIFICADA e após declarada HABILITADA,
deverá entregar amostras junto ao Almoxarifado Central, para analise da nutricionista, no horário de 08h

as l4h, no prazo máximo de até 05(cinco) dias úteis, sob pena de desclassificação. Os produtos deverão

está devidamente etiquetadas com a identificação da empresa, do item e do número deste pregão,

acondicionados em embalagem de acordo com as especificações do edital, devendo estar acompanhados

de Ficha Técnica ou declaração com informações sobre a composição nutricional do produto, data de

validade e número do item da amostra apresentada, assinada com responsável técnico devidamente

habilitado pelo conselho regional competente, laudos microbiológicos e físico-químicos emitidos por
laboratório qual ificado

16.2 - É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada pelo
interessado, antes de findo o prazo.
16.3 - No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sern justificativa aceita, ou

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a licitante será desclassificada para o lote.
16.4 - Se a(s) arnostra(s) apresentada(s) pelo prirneiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada

a proposta e os documentos de habilitação do segundo classiflrcado.
16,5 - Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.
16,6 - JUSTIFICATIVA PARA A EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS: A
exigência de apresentação de amostras tem como objetivo assegurar que os gêneros alimentícios a serem

adquiridos realmente corespondam àquilo que será consumido pelos alunos da rede pública atendida
pela Secretaria de Educação do Município de Amontada/CE. Como se trata de produtos destinados ao

cotlsutno humano, é fundamental que a Administração possa conhecer previamente sua qualidade,
sabor textura e de

ftlne: {BB} I liEü3 -:i4 ü3 i [- rnail: governold]onrontoclc.c*.ç¡ov.br
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os itens ofertados atendem ao padrão esperado e às especificações do processo. Essa etapa evita surpresas

durante o fornecimento, previne a entrega de produtos inadequados ou de qualidade inferior e garante

que os recursos públicos sejarn aplicados com responsabilidade.
Portanto, a apresentação de amostras não é apenas uma formalidade, mas uma medida de cuidado

e zelo corn a segurauça alimentar, coln a boa execução contratual e com o interesse público. Trata-se de

uma etapa essencial para assegurar que a contratação atenda efetivamente às necessidades do Município.

17 - DA VALIDADE DOS PRODUTOS:

17.l - Todos os produtos objeto desta contratação deverão ser entregues dentro do prazo de validade,

devendo possuir, no mínimo, 50% de seu prazo de validade a vencer no momento da entrega.

A análise das amostras permite que a equipe técnica avalie, de forma prática e transparente, se

DESCRTÇÃO DOS ITENS

Valor TotalQuantid
Valor unit.Unid.

medidaDescrição do itemItem

LOTE 01. LETTE E MASSAS

Rs 16,83
R$

1.90.179,00
PACOTE 113001,.1

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 7OO%

NATURAL, SEM ADITIVOS OU

CONSERVANTES, LACRE DE

SEGURANçA, DADOS DE

tDENT|FICAçÃO OO PRODUTO, MARCA

DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE,

PESO LTQUTDO, RESOLUçÃO L2/78 DA

COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E

PADRöES PARA ALIMENTOS - CNNPA,

EMBALAGEM COM NO MíNIMO 5OO

GRAMAS.

R$ 27,15
RS

103.170,00
3800PACOTE1,.2

LErrE EM PÓ SEM LACTOSE. 
I

APRESENTAçÃO: EM pÓ. ruÃO CONTÉM 
I

GLÚTEN. INGREDIENTES: LEITE I

INTEGRAL, MALTODEXTRINA, SORO DE

LEITE, ENZIMA LACTASE, VITAMINAS (4,

c, D, E) M|NERAIS (FERRO E ZINCO) E

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA.

FORTIFICADO COM FERRO, ZINCO E

VITAMINAS A, C E D. LIVRE DE

IMPUREZAS OU OUTROS FATORES QUE

A TORNEM IMPRÓPRIA PARA O

CONSUMO. EMBALAGEM EM PACOTE

COM NO MÍNIMO 3OO G, íruTEGRO,

RESISTENTE, HERMETICAMENTE

FECHADA, EM PERFEITO ESTADO DE

CoNSERVAçÃO. COM REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/SIF.

VALTDADE MíNIMA DE 06 (SEIS) MESES

DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

RENDTMENTO: 300 6 = (t2 COPOS).

l:a;re: {BB} I $ç103 - 34?3 I li -rn*¡l: qr:vetrrolõ)om*ntrrtlcr.c*.g*v.br
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Rs 6,08
RS

23.r04,00PACOTE 38001.3

MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO

E FARINHA DE ARROZ, PARA PREPARO

DE MINGAU, ENRIQUECIDA COM

vlrAMlNAs (A, 81, 83, 86, Btz, C E

Ácroo FóLrco) E MTNERATS (FERRo E

zrNco). ELA NÃO CONTÉM AD|çÃO DE

AçÚcAR, GLÚTEN, CoRANTES ou
coNSERVANTES, DE 23112/03, RDC Ns.

259 DE 20/09/02, RDC Ns. 123 DE

t3l0s/04 - ANVrsA, LEr Ns. 1"067/03). O

PRAZO DE VALIDADE, NO ATO DO

RECEBIMENTO, NÃO DEVERÁ SER

|NFERTOR A 3o(TRINTA) DIAS.

OBRIGATóRIO CONTER A DATA DE

FABRTCAçÃO E VALIDADE EXPRESSAS

NA EMBALAGEM DO PRODUTO, BEM

COMO O NÚMERO DO LOTE.

EMBALAGEM PRIMÁRIA - PACOTE DE

POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE E

INVIOLADA, COM NO MÍNIMO 18OG DO

PRODUTO.
RS

316.453,00TOTAL LOTE 01. LEITE E MASSAS:

ASLOTE 02.

Rs 55,70

RS

2.294.840,0
0

QUILOGRA
MA

41200

CARNE BOVINA DE lE CONGELADA

(B|FE DE COXÃO MOLE)

ESPECTFTCAçÃO : CORTES BOVINA

CARNE BOVINA DE 1E CONGELADA

(B|FE DE COXÃO MOLE)

ESPECTFTCAçÃO: CORTES BOVINA.

CARNE BOVINA DE 1E CONGELADA.

CORTE BOVINO DE COXÃO MOLE

(srMrLAR OU DE MELHOR QUALIDADE)

FATIADOS EM BIFES DE 1OOG A 15OG

CADA. EMBALADOS EM EMBALAGEM

PRIMÁRIA PLÁSÏCA TRANSPARENTE A

VÁCUO DE ALTA BARREIRA TERMO

FORMADA (STMILAR OU DE MELHOR

QUALTDADE) EM PACOTES DE 1 KG,

INVIOLADOS E íNTEGROS. NÃO DEVE

CONTER CRISTAIS DE GELO NO

INTERIOR DA EMBALAGEM. PRODUTO

sEM OSSO COM COLORAçÃO

VERMELHO-ESCURA, EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAçÃO, SEM ODOR

IMPRóPRIO OU QUAISQUER

CARACTERíSTICA QUE INVIABILIZEM O

CONSUMO HUMANO. A EMBALAGEM

EVE CONTER TNFORMAçöES DO

2.1
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FABRICANTE, LOTE E VALIDADE DO

PRODUTO. PRODUTO COM REGISTRO

Do sERVrço oe rruspEçÃo

Rs 24,30

nS

1.105.650,0
0

QUILOGRA
MA

455002.2

CORTE DE FRANGO TIPO COXA E

SOBRECOXA DESOSSADA. SEGUIR A
lrcrsnçÃo vTGENTE (PoRTARTA

N0210 DE r0/Lt/98 DO DAS/DTPOA),

PRODUTO COM REGTSTRO DO SERVIçO

DE rrusprçÄo/vapn (srF) ou
EQUTVALENTE ESTADUAL (SrE).

AsPEcro FtRME, ruÃo nvolEctDo E

NEM PEGAJOSO. COR AMARELO-

ROSADO SEM ESCURECIMENTO OU

MANCHAS ESVERDEADAS E ODOR

cRRRct¡nísrco. RoTULAGEM

oaRrcRróRrR (RDc NS.360/3s9 DE

23/t2lo3, RDC Ne.2s9 DE 20/09/02.
RDC N9 123 DE 73105/04 E PORTARIA

Ne 2to DE tolttlg8 MAPA. LEI

Ne10.674). EMBALAGEM pRI¡vlÁRla:

BANDEJA DE ISOPOR ENVOLVIDA EM

PoLTETTLENo eróxlco coNTENDo
1OOOG DO PRODUTO.

nS

3.400.490,0
0

TorAL LorE 02 - pRotrfn¡Rs:

Rs 3.716.943,00TOTAL:
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Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro ' CEP: 62540'000
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SEcRETARTA MUNtCTPAL DE EDUCAçÃO

I. PROBLEMA RESUMIDO

Problema de garantir a alimentação adequada dos alunos da rede pública de ensino em Amontada-CE, atendidos
pelo PNAE, justifica a necessidade de adquirir gêneros alimentícios para as unidades educacionais.

2. CLASSTFTCAçÃO DA PRETENSA CONTRATAçÃO

O objeto de contratação pública em questão se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, conforme previsto

na tå¡ t+,tgg de liciiaçöes. Trata-se da aquisiçäo de gêneros alimentícios destinados aos alunos da rede pública de

ensino, atendidos pelo Programa Nacional de Alimentaçäo Escolar (PNAE) nas unidades educacionais do municlpio

de Amontada-Cfi. Nesse sèntido, a contratação visa garantir a alimentação adequada e saudável dos estudantes,

contribuindo para o seu desenvolvimento físico e cognitivo,

A escolha do fornecedor será realizada por meio de processo licitatório, seguindo os princípios da legalidade'

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Dessa forma, será assegurada a seleçäo da proposta mais

urnt".¡o.u para a administraçäo pública, garantindo a qualidade dos alimentos fornecidos e o cumprimento das

exigêicias estabelecidas petó pruRe. Assim, a contratação dos gêneros alimentfcios para as escolas municipais de

Amontada-CE será realizada de forma transparente e em conformidade com a legislação vigente.

ESTUDO TÉCNCO PRELIMINAR (ETP)

3. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

A aquisição de gêneros alimentfcios para os alunos da Rede Pública de ensino do Municfpio de Amontada-CE é de

extréma'importãncia para garantir a alimentação adequada e saudável dos estudantes atendidos pelo programa

nacionalde alimentaçâo esõolar - PNAE. A lei 14.133 de licitações estabelece a necessidade de realizar um processo

licitatório para a contiatação de fornecedores que possam garantir a qualidade dos alimentos fornecidos, bem como a

transparência e a competitividade na escolha dos mesmos.

Através da contrataçäo pública, é possfvel assegurar que os alimentos fornecidos atendam aos requisitos nutricionais

estabelecidos peto þroirama, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e do desempenho escolar dos

alunos, Além disso, a rãalizaçäo de uma licitaçäo para a aquisiçäo dos gêneros alimentícios permite que o município

de Amontada-CE obtenha os melhores preços e condições de fagamento, garantindo a eficiência e a economicidade

na utilizaçäo dos recursos públicos destinados à alimentação escolar,

4. DEMONSTRAçÃO DA:p.REVfSAO DA CONTRA;rÀçÄo,¡lo pLANo;DEcoNTRATAçÕES ANÚAL :

A previsão no plano de contrataçäo anual paraa aquisição degêneros alimentícios destinados aos alunos da Rede

pública de ensino em Amontada-cE, atendìdos pelo'PNÁE, está-em conformidade com a nova leide licitação 14.133'

garantindo transparência e eficiência no processo de contratação.

s. DESCR|çÄO DOS REQUISITOSTOR CONTRATAçÃO

.l . A contratada deverá apresentar comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, conforme previsto na legislação

vigente, para garantir a idoneidade da empresa e a segurança na prestaçäo dos serviços'

2. A contratada deverá fornecer gêneros alimentfcios de qualidade e em conformidade com as normas sanitárias e de

segurança alimentar, garantindoã saÚde e bem-estar dos alunos atendidos pelo programa'

3. A contratada deverá apresentar um plano de distribuição dos alimentos de forma eficiente e organizada'

assegurando a entrega p"Ãiuãl ã aãequaUa dos produtos nas unidades educacionais do municfpio'

4. A contratada deverá disponibilizar um sistema de contro

realizaçäo de análises laboratoriais periódicas para garantir a

aContratacão
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S. A contratada deverá apresentar um cronograma de fornecimento dos gêneros alimentícios, de

demanda das unidades educacionais e respeitando os prazos estabelecidos no contrato'

6. A contratada deverá disponibilizar um canal de comunicação eficiente e acessível para atender eventuais

demandas e reclamações das unidades educacionais e dos gestores responsáveis pelo programa,

7. A contratada deverá apresentar um plano de capacitaçäo para os profissionais envolvidos na manipulaçäo e

preparo dos alimentos, visando garantir a qualidade e a segurança dos produtos oferecidos aos alunos,

8. A contratada deverá realizar a prestação de contas de forma transparente e detalhada, demonstrando a correta

aplicação dos recursos públicos destinados à aquisiçäo dos gêneros alimentícios, conforme exigido pela legislaçäo

de licitações públicas,

6. TEVANTAMENTO DE MERCADO

para o levantamento de mercado visando a aquisiçäo dos gêneros alimentfcios destinados aos alunos da rede

pública de ensino em Amontada-CE, é posstvel óonsiderar duãs possibilidades de contratação: a compra direta dos

þrodutos junto a fornecedores locais ou a contrataçäo de uma empresa especializada em fornecimento de alimentos

para a merenda escolar,

No caso da compra direta, os pontos positivos incluem a possibilidade de estabelecer parcerias com produtores

locais, promovendo o desenvolvimento da economia local e garantindo a qualidade dos alimentos frescos. Por outro

lado, päde haver dificuldades em garantir a regularidade no fornecimento e a diversidado de produtos necessários

para uma alimentaçäo equilibrada.

Já na contrataçäo de uma empresa especializada, os benefícios incluem a garantia d9 ,.T fornecimento regular e

diversificado de alimentos, além da possiOitiCaCe de negociar preços mais competitivos devido ao volume de compra'

No entanto, pode haver'a desvantagem de não priórizar a Compra de produtos locais, o que pode impactar

negativamente a economia da região,

Diante dessas consideraçöes, a melhor opçäo para a contrataçäo do objeto.em questäo seria a compra direta dos

t6n.ro, alimentícios ¡unio a fornecedores-locáis, priorizando ã qualidaiJe dos alimentos e o desenvolvimento da

ãconomia regional. Aiém disso, seria importante estabelecer parcerias com os produtores locais para gara.ntir a

rejularidade-no fornecimento e a diversidade de produtos neceåsários para uma alimentação saudávele equilibrada

para os alunos da rede pública de ensino,

7. DESCRIçÃO DA SOLUçÄO'COw|O UM TOEO

A aquisição de gêneros alimentfcios destinados aos alunos da rede pública de ensino, atendidos pelo Programa

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), nas unidades educacionais do municlpio de Amontada-CE, é uma

atividade essencial para garantir a segurança ãliréntrr e nutricional dos estudantes. Nesse sentido' a contratação

prlbtica para a compra ãu..u, alime-ntos 
-¿"* 

rãérir os princfpios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

pruiið¡oJo", 
"ficiência, 

probidade administrativa, iguaTdade, ¡so¡om.ia, 
competitividade, sustentabilidade, entre outros'

bonforme estabelecido na Lei 14,133 de licitaçöes públicas do Brasil.

para atender às exigências da legislaçäo, a licitação para a aquisição dos gêneros alimentícios deve ser realizada de

forma transparente e competitiva, garantindo u p.ñúiiácáo de'fornecedoreé interessados em fornecer os produtos de

acordo com as especificaçöes técnicas " nútriC¡orir¡Ë estabelecidas para atender.às. necessidades dos alunos

atendidos pelo pNAE. Àter dirro, é fundamental que o processo licitatório seja conduz'tdo de forma a assegurar a

qualidade dos atimentor, ä r.órlår¡oade do t nuòirunio e a sustentabilidacie ambiental, social e econômica da

cadeia produtiva envolvida'

A descrição detalhada do objeto da contrataçäo pública deve contemplar a.variedade de gêneros alimentícios

necessários para compor umá alimentaçao saïJ¿vel e balanceada parå os alunos, levando em consideração as

diretrizes do pNAE u u, i""or"ndaçöei nutr¡c¡onais para cada faixa etária atendida. Dentre os alimentos a serem

adquiridos, podem estai¡nctulOos iteñs .oto fttur, verduras, legumes, cereais, protefnas, laticlnios' entre outros' de

fo]}r;;g;Àtiiuma atimentação diversificada e nutritiva para os estudantes'

Além disso, a contratação ptiblica parc a aquisiçäo dos gê.neros alimentfcios deve prever a logfstica de distribuição

dos produtos para as un¡cia¿es eäucacionáis-cio muniitpio de AmoÀtada-CE, de modo a garantir t 
-lt^1S-?^*:

atimentos de forma segura, higiênica e pontuat, ràspeitanOo as. condições de 
- 
armazenamento e conservaçao

adequadas para cada tipo de alimento- n g"stão 
'"riò¡änià 

¿a cadeia de suprimentos é essencial pan assegurar a

qualidade dos alimentos servidos aos alunoð u o 
"rtptit"nto 

das metas estabelecidas pelo PNAE'

Por fim, a contratação pública para a aqulsição de gêneros ali ntícios destinados aos alunos da rede pública de

aContratação
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ens no de Amontada-CE deve ser pautada pela transparência' pe la eficiência na gestäo dos recursos púb

promoçäo da alimentaçäo saudável e da segurança a imentar dos estudantes, A escolha dos fornecedores

baseada em critérios objetivos e tran Sparentes, visando garantir a qualidade dos alimentos fornecidos, a regularidade

do abastecimento e o cumPrimento das normas sanitárias e nutricionais vigentes. Assim, a contrataçäo púb ca para

aquisição de gêneros alimentícios deve ser conduzida de forma a atender às necessida des dos alunos atendidos Pelo

PNAE, promovendo a educação a mentar e contribuindo para o desenvolvimento saudável e integral das crianças e

adolescentes do municíPio.

8:,I..ESTIMAÏVADAS'QUANTIEADESDE ENS..A.SEREM.CONTRATADOS -: :

As especificaçöes e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao 
-setor

compeiente reiponsávei por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma

entende-se necessária a contrataçäo dos seguintes itens e quantitativos:

^.i o,*,,t,i¡ 
.;o

,'$qp#
,.1\3)

E

o

DÊ

Quantunid,:MedidaDescrição
1 1300PACOTE

AVEIA EM FLOCOS FINOS.

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 'IOO% NATURAL, SEM ADITIVOS OU CONSERVANTES,

LACRE DE SEGURANç4, DADOS DE IDENTIFICAçÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRTCANTE, DATA DE FABRICAçÄO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO'

RESOLUçÄ9 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADRÓES PARA

ALIMENTOS - CNNPA, EMBALAGEM COM NO MíNIMO 5OO GRAMAS.

3800PACOTE
LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE.

lelrr rrv pó SEM LAcT9SE. APRESENTAçÄo: eV pÓ, trlÃo CONTÉM GLIJTEN.

INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE, ENZIMA

LACTASE, VITAMINAS (4, C, D, E) MINERAIS (FERRO E ZINCO) E EMULSIFICANTE

LECITINA DE SOJA. FORTIFICADO COM FERRO, ZINCO E VITAMINAS A, C E D' LIVRE

DE IMpUREZAS OU OUTROS FATORES QUE A TORNEM IMPRÓPRIA PARA O

CoNSUMO. EMBALAcEM EM PACOTE coM NO MÍNIMO 300 G, ÍNIEGRO,

RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADA, EM PERFEITO ESTADO DE

COr.lSrnVnC¡O, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁR|A E

ABASTECTMENT9/SIF. VALIDADE MíNIMA DE 06 (SEIS) MESES DA DATA DE

ENTREGA DO pRODUTO. RENDTMENTO:300 G = (12 COPOS).

3800PACOTE
MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO E FARINHA DE ARROZ, PARA PREPARO DE

MINGAU,

MISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO E FARINHA DE ARROZ, PARA PREPARO DE

M¡NGAU, ENRTQUECIDA COM VITAMINAS (A, 81, 83, 86, B12,CEÁC¡OO FÓLICO) E

M¡NERA¡S (FERR6 E zlNco). ELA NÃo C9NTÉM ADIÇÃO DE AÇÚ6AR, GL¡JTEN,

CORANTES OU CONSERVANTES, DE 23/12/03, RDC No. 259 DE 20/09/02, RDC No'

123 DE 13/05/04- ANVISA, LEI NO. 1067/03), O PRAZO DE VALIDADE, NO ATO DO

nilesiMrNro, NÃo DEVERÁ sER INFERI6R A 36(TRINTA) DIAS. oBRIGATÓRlo

6ONTER A DATA DE FABRICAçÃO e VRUpRDE EXPRESSAS NA EMBALAGEM DO

pRODUTO, BEM COMo O ruÚrr¡EnO DO LOTE, EMBALAGEM PRIMÁRIA - PACOTE

,i rotirntiÑó nróxlco RESIsTENTE E INVIoLADA, coM No MfNlMo 1B0G Do

PRODUTO
41200QUILOGRAMA

BIFE BOVINO COXÃO MOLE.

cARNE BOVTNA DE 1a CONGELADA (BIFE DE COXÃO MOLE) - ESPECIFICAçÃO :

coRTES BOVINA CARNE BOVINA DE 1a CONGELADA (BIFE DE COXÃO MOLE) -

rsprCrrrcnç¡o: C9RTES BoVtNA. CARNE B9VINA DE 1a coNGELADA' coRTE

;¿;,/|ñô;E coxAo MoLE (stMtLAR ou DE MELHoR QUALTDADE) FAT|ADOS EM

BIFES DE IOOG A 15OG CADA. EMBALADOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA PLÁSTICA

iäÀñiri*iñir ¡ vÁcuo DE ALTA BARRETRA TERM9 F6RMADA (slMlLAR ou DE

MELHOR QUALTDADE) EM PACOTES DE 1 KG, INVIoLADOS e frurecnos. ruÃo

DEVEcoNTERCRISTAISDEGELoNoINTERIoRDAEMBALAGEM.PRoDUToSEM
osso coM coLoRAçÁó 

- 
VERMELHo-EScuRA, EM PEli!li9--!:rADo DE

CONSERVAçAO, SEM Oöõn tMpRóPRto OU QUAI'QUER cARACTERísrlca Que

INVIABILIZEÑ/ O CONSUMO HUMANO. A EMBALAGEM DEVE CONTER

aContrâtacão
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8,2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

/-/^\ 
LorE 01 - LEIrE E MASSAS

10. ALTNHAMENTOTENTREACONTRATAçÃO E O.:PLANEJAMENTO , , ,i

O setor de compras competente após realizaçäo de pesquisas de.preços com fornecedores por meio e-mail, banco

de preço públicos praticãdos, sites, lint<s da internet ä coietas em lôco-constatou que o preço médio estimado global

para esta contratação é de R$ 316:4s3,00 (trezentos e dezesseis mil quatrocentos e cinqüenta e três reais)'

LOTE 02. PROTEíNAS

O setor de compras competente após realização de

de preço públicos praticados, sites, links da internet

p"ra 
"ita 

contratação é de R$ 3.400.490,00 (três m

pesquisas de preços com fornecedores por m.eio e-mail' banco

ã Coi"tas em lòcoconstatou que o preço médio estimado global

ilhöes quatrocentos mil quatrocentos e noventa reais)'

9. JUSTTF:ICAT|VA PARA O:PARCELAMENTo OU NÃo DA SOLUçÃo

A aquisição de gêneros alimentícios para os alunos da rede pública de ensino em Amontada-cE não pode ser

entregue de forma fracionada, garantindo ass¡m-â continuidadä do frograma naciona.l de,alimentação escolar' A

entrega dos alimentos deve sãr imediata após a contratação, asseg"urando a qualidade e a regularidade do

ørnåã¡mento para atender às necessidades nutricionais dos estudantes'

CNPJ: 06,582.449/0001'91 - Site: www.amontada ce'gov

Rúb¡ic{

os estão em consonåncia com a realidade

.{lÏ'u}lrlfi#n
¿t¡ì, il1¡¡r) Tíilìi ii l :t l

o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi elaborado com base em dados objetivos' diagnóstico de

necessidades reais do órgão, e análise cr¡tJriosa àas alternativa. 
-oisponiveis 

p.ara aiendimento à demanda

identificada. A sorução proposta encontra-se 
"rinñáã" 

ao pranejamento estratégico da instituiçäo, notadamente no

que se refere à aquisiçã'o de gên-eros at¡menttcios,'J".tiñã¿'ò. aos nlunos Oã Reðe Pública de ensino' atendidos pelo

programa nacionar o" 
"ñ,rìäîæãó "1ãärãi 

- pl,r;t, i;;io ãi un¡oaoe"'Éãrãui¡on"rs do Munictpio de Amontada-cE'

arendendo aos princípio" Ju u"énoticidade, "f¿iê;;i; 
; 

"filácia 
previstos na Lei no 14'13312021'

Todos os requisitos técnicos, quantitativos e qualitativos

¡NFoRMAçÕES DO FABRICANTE, LOTE E VALIDADE DO PRODUTO, PRODUTO

coM REGTSTRO DO SERVIçO DE INSPEçAO,

45500QUILOGRAMACOXA E SOBRE COXA DE FRANGO CONGELADO.

CORTE DE FRANGO TIPO COXA E SOBRECOXA DESOSSADA, SEGUIR A

rEGrsLAÇÃO VIGENTE (PORTARIA Noz'.10 DE 10/11/98 DO DAS/DIPOA), PRODUTO

CoM REGtsTRo DO sERVtçO DE INSPEÇÃO/MAPA (slF) oU EQUIVALENTE

ESTADUAL (SIE). ASPECTO FIRME, NAO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO. COR

AMARELO-ROSADO SEM ESCURECIMENTÔ OU MANCI]AS ESVERDEÄDAS E ODOR,

CARACTERíSTIco, RoTU LAG EM oB RIcATÓRlA (RDC N5,360/359 DE 23 / 12/03, RDC

No.259 DE ZO/Oï/02. RDC No 123 DE 13/05/04 E PORTARIA No 210 DE 10/11/98

MApA, LEt No10.674), EMBALAGEM PRIMÁRIA: BANDEJA DE ISOPOR ENVOLVIDA

EM POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO lOOOG DO PRODUTO'

Valor: total R$Valor Unit.,R$QuantUnid.Descriçäo
I 90.1 79,0016,831 1300PACOTEAVEIA EM FLOCOS FINOS.

1 03.'1 70,0027,153800PACOTELEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE

23.104,006,083800PACOTEMISTURA A BASE DE AMIDO DE MILHO E FARINHA DE

ARROZ, PARA PREPARO DE MINGAU.

R$Valor:totalVtlor Unit.:R$'QuantUnid;

2,294,840,0055,7041200OUILOGRA
MA

BIFE BOVINO COXÃO MOLE.

1 .1 05.650,0024,3045500QUILOGRA
MA

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO CONGELADO.

aContralacão
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4. Análise da documentaçäo dos fornecedores, verificando sua regularidade fiscal, trabalhista e técnica' para garantir

a idoneidade das empresas participantes da licitação'

5. Realização do processo licitatório, com a devida publicidade e transparência' para selecionar o fornecedor que

ãfuruçu as'melhorès condições para a administração pública'

6. Assinatura do contrato com o fornecedor vencedor' e

de entrega dos Produtos'

as obrigaçöes de ambas as partes e os prazos

Lrarv í *11ù .l{UliltiÿilL

orçamentária, a capacidade operacional do órgão e as exigências legais aplicáveis, A justificativa da contrataçã0, a

escolha da sotuçäo mais adåquada e a avaùaçäo de risóos foram conduzidas de maneira integrada, garantindo

coerência entre o problema identificado, os objetivos pretendidos e os meios adotados para sua superação,

Dessa forma, considera-se que este ETP apresenta alinhamento pleno entre a necessidade da contrataçäo, os

resultados esperados, os requisitos técnicos propostos, os riscos avaliados e as diretrizes da administração pública'

servindo como base sólida e consistente para as etapas subsequentes do processo de contrataçäo.

'1'1, RESULTAD0S'PRETENEIDOS : ': : :

A contratação pública para a aquisiçäo de gêneros alimentlcios destinados aos alunos da rede pública de ensino em

Amontada-CE tem como principal objetivo garantir a qualidade da alimentaçäo escolar oferecida pelo programa

nacional de alimentação'escolar (PNAE). Com a realização dessa contratação, busca-se assegurar que os

estudantes tenham acesso a uma alimeniaçäo saudável e 
-balanceada, 

contribuindo para o seu desenvolvimento

fisico e cognitivo,

Além disso, a contratação desse objeto visa promover a economia local, uma vez que a aquisição dos gêneros

alimenticios será feita jlnto a fornec'edores dó municfpio de Amontada, Dessa forma, a iniciativa contribui para o

fortalecimento da economia regional, gerando empregos e movimentando o comércio local'

por 1m, a contratação pública para a aquisição de gêneros alimentícios para as unìdades educacionais do município

de Amontada está em confoimidade com-a t-e¡ ì¿,'lgs de licitaçöes, que estabelece os procedimentos para,a

realizaçåo de processos licitatórios. A transpaiência e a competitividade nesse processo garantem a escolha do

fornecedor que ofereça os melhores produtos e condiçöes para atender às necessidades dos alunos da rede pública

de ensino.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E]TRATAMENTOS ],

A aquisiçäo de gêneros alimentícios para atender aos alunos da rede pública de ensino em Amontada-CE, através do

programa nacional de alimentaçäo escolar, pode gerar impactos ambientais significativos. A produçäo em larga

escala de alimentos pode resultar em desmatamentol uso exòessivo de agrotóxicos e poluiçäo do solo e da água'

Além disso, o transporte dos alimentos até as unidades educacionais pode contribuir. para a emissão de gases de

efeito estufa, devido ao uso de combustíveis fósseis, O descarte inadequado de embalagens também pode gerar

resíduos sólidos e impactar negativamente o meio ambiente'

Uma possfvel soluçäo para minimizar esses impactos seria priorizar a compra de alimentos orgânicos e de produtores

locais, reduzindo a necessidade de transporté-ã-Ncent¡vdndo práticas agrfcolas mais. sustentáveis. Além disso, a

implementação oe programas de reciclagem de embalagens e a conscientização dos alunos sobre a importância da

preservação ambiental tur¡"r poderianî contr¡orir pãrc ritigar os impactos gérados por essa contrataçäo pública'

13. CONTRAT¡çÖEs coRRELATAS E/OU INTEROeÞeUOe¡¡res '

o objeto em questão näo é correlato e nem interdependente. A clareza na definição de relações entre objetos é

essencial.

14. pROVtDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO

1. Elaboraçäo do edital de licitação, contendo todas as especificações dos gêneros alimenticios a serem adquiridos'

prazos, condiçöes de entrega e pagamento'

2, Realização de pesquisa de mercado para identificar os fornecedores que atendam aos requisitos estabelecidos no

edital,

3. Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalizaçäo e gestão do contrato' para garantir o cumprimento das

ãi¿urülæ eitabetecidas e a quatidade dos produtos adquiridos,
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15, DECLARAçAO DE VIABILIDADE

A contratação para a aqu¡sição de gêneros alimentfcios destinados aos alunos da rede priblica de ensino, atendidos

puio Èrogråra'Nacionaioe Rlimentãçäo Escolar (PNAE), nas.unidades educacionais do município de Amontada-cE,

b Oe exträma importância para garantir a alimentaçåo adequada e saudável dos estudantes.

De acordo com a Lei 14,133 de licitaçöes, a contratação desse objeto deve ser realizada por meio de um processo

licitatório, garantindo a selàção da proþosta mais vantåjos a parc a ãrrministraçäo pública. Nesse sentido, a realização

de uma licitação para a áquisiçao àos gêneros alimentfbios é fundamental para assegurar a transparência, a

competitividade e a eficiência na contratação,

A viabilidade da contratação desse objeto atendendo à Lei 14.1gg de licitaçöes está relacionada à observância dos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência' isonomia, probidade administrativa'

vinculação ao instrumenio cbnvocatório e julgamento'ob¡etivo. Além disso, é necessário que o processo licitatório

så1a coñouzioo de forma transparente, com ampla divulgaçäo e participaçäo de fornecedores interessados'

Ao realizar a contratação dos gêneros alimentÍcios por meio de um processo licitatório, a. administração pública

poderá obter melhores condiçõeã de preço, qualidade'e prazo de entr.egä dos produtos' garantindo assim a eficiência

na execuçäo do programa de alimentaçao escolar. Alåm disso, a liätação possibilita a seleção de fornecedores

idôneos e'capacitadoé para atender às demandas da rede priblica de ensino,

portanto, a contratação dos gêneros alimentfcios destinados aos alunos da rede pública de ensino, atendidos pelo

pNAE, por meio de um processo licitatório, ãt"À0" aos princfpios da legalidade e da eficiência, garantindo a

transparência e a competitividade na contrataçäã. 0"r.. forma, a ädministraçao pública poderá assegurar a oferta de

uma alimentação adequada e saudável aos eétudantes, contribuindo para o seu desenvolvimento e bem-estar'

i6, poStctONAMENTo coNcluslvo SOBRE A ADEQUAçÃo oe coNTRATAçÃO

Após analisar o objeto de contrataçäo pública pa'¡ a.aquìsição de gêneros alimentfcios destinados aos alunos da

Rede púbtica de Ensino atendidos peto proðramr Ñããionãl de Àlimentação Escolar.(PNAE) no Município de

Amontada-CE, podemos concluir que a contraiåðâ" ¿ adequada para atend'er a necessidade a que se destina' A

alimentação escolar é um direito fundamental ios alunos e é essencial para o seu desenvolvimento físico e

intelectual. portanto, garantir a qualidade " " ,"grlui¡JáJ" no fornecimento dos alimentos é crucial para o bom

funcionamento do Programa'

Além disso, a contratação pública para a aquisição de-.gêneros alimentfcios também contribui para o desenvolvimento

da economia local, uma vez que incentiva. d.orõaå ã comercialização de alimentos,na regiäo' Dessa forma' a

contratação não apenaã 
"i"n.i. 

à necessidadã dos alunos, mas tamËém promove-o..desenvolvimento econômico

sustentável do municÍpiã ãe Amontada-cr. portanto, ¿irn¿är.ntal que a gestäo ptiblica esteja atenta à qualidade

dos arimentos fornecidos e à transparên"¡. no'ôääãlroãàìoÀirutaçåo, gaiantindó assim o cumprimento efetivo do

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro'CEP: 62540-000'

CNPJ: 06.582.449/OOO1'91 - Site: www.amontada'ce'gov'

Amontada-CE,20 de Janeiro de2026'
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7, Acompanhamento da execução do contrato, por meio de fiscalizaçöes periódicas, para verificar a

dos produtos entregues e o cumprimento dos prazos estabelecidos.

g. Realização de avaliaçöes periódicas da qualidade dos produtos fornecidos, a fim de garantir a satisfação dos

alunos atendidos pelo programa de alimentação escolar,

programa

Em resumo, a contratação pública para aaquisição de gê.nero_s alimentícios destinados aos alunos da Rede Pública

de Ensino atendidos pero pNAE no Município ¿e-Ãmãntäoa-cE é fundamental para garantir a arimentação adequada

e regular dos estudantes, bem como para protouá,. o desenvolvimentà econdmico local' É essencial que a gestão

oública esteia comprometida com a transpar6nóia à a qualidade..no processo de contratação' a fim de assegurar o

ã;;;,ir"ìiå;i"ìiuå oo prosrama e o bem-estar dos atunos atendidos.

fr.l|¿-\oo

Rúbrbr

ED

o

acontratacão

Pág: 6 de 7



,ffw PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Avonida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro - CEP: 62540'000 - Amo

CNPJ: 06,582.449/0001-91 - Site: www,amontada,ce,gov.br

Tiago Em da Rocha

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

https:/ltranspârencie.ec0ntratacao.com. br/pma/etp
CHAVE: a3c1 e64ad2997b7947 556ba8806f6e56

.qfiKlr*þt#il
ô{¡ÿiíi}¡ö $J}ll{}¡ry,l,

-^

^

'hÅuaÝ
Rúb,ict

tn
o

DE

aContratecão

Pág:7 de 7



i:f,.i,.,,,:l.r l

r.#J

Amon[ada
çÓVËNNñ MUHICIPÅL

ANEXO rrr - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
(colocar em papel timbrado)

AO
PREGOEIRO DA
PRT,FEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Ref. PREGÁ,O nr,nrnÔNICO N.'

Apresentamos a Vossas Senhorias
PREGAO ELETRONICO NO

nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

cujo objeto . xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl

VALOR
UNITÁRIO
ß$)

VALOR
TOTAL
(R$)

MARCA QUANTIDADEDESCzuÇÃO IjNIDADEITEM

DECLARO, sob as penas lei, que na proposta está incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto.

DECLARO, sob as penas lei, que a proposta de preços compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nâs normas

i¡fralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$)
PROPONENTE
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,
com identificação completa)

PRgFgITURÀ DEÀMOHTÀNÅ
13ã3,üentro I CEp:62.$¿0..ÕÛ0 IflNpJ:96.5*2.44çlÚ{Ol'gr I cGF;üfr,9?0.220-6
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ANEXO IV
MoDELo DE DEcLAn¡.ÇÕns - HABrLrr¿.çÃo

(colocar ern papel timbrado)

AO
PREGOEIRO DA
PREF'EITURÄ MUNICIPÄL DE AMONTADA
Ref. PREGÃO nr,nrnÔuIco N."

Senhor(a) Pregoeiro(a),

_(nome da licitante)_, CNPJ/MF n.o -_____- 
sediada _(endereço completo)_ , tendo examinado e

atendendo as exigências do referido Edital do Pregão, vem apresentar as seguintes declarações:

a) DECLARA, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito)

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, aparÍir de 14 (quatorze) anos;

b) DECLARA, sob as penas da lei, que atendem aos requisitos de habilitação, e responderâ pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; e

c) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas

Localidade, _ de de2026.

carimbo e assinatura do
responsável legal

PREËË¡TUNÄ Þg ÅMÕNTÅOÂ
Å.v. üonxrrrl Àlipi* rioc 5*nroc. 1353, Çentro I CËP:û2.540-Û0Û I Cf¡pL: 0S.5å2,44ü100Ú1-91
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO DE N" QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE DE AMONTADA-CE, E A
EMPRESA , PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

o irrtuNtcÍplo DE 

-, 

com sede em Av. , No 

- 

- bairro
Estado do Ceará, - CEP ----, inscrito(a) no CNPJ sob o No 

-, 

neste ato

representado pela sua Secretária de 

-, 

Sra.-, doravante

de¡rominada CONTRATANTE, e a Empresa , inscrito(a) no CNPJ/MF sob

o l'ro , sediado(a) Rua 

-, 

No , Bairro

, -CE, CEP: , doravattte designada

COilfnAfADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

-, 

inscrito no CPF no

- tendo em vista o que consta no Processo no e em observância àstendo em vista o que

disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decogente do PREG,ÄO ELETRONICO N" , mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA_ OBJETO (Art.92.I E III

l.l'oobjetodopresenteinstrumentoéa-,nascondiçõesestabelecidasnoTer¡node
Referência.

1. l.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

F) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;
G) O Edital da Licitação;
H) A Proposta do contratado;
I) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
J) O regirne de execução é o de ernpreitada por preço unitário.

2.CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 3 1 de dezemdo do ano de sua assinatura, contados a partir da

assi¡ratura do termo de contrato, naforma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2,2. O prazo de vigência será automaticamente prorogado, independentementede termo aditivo, quando o

objeto nao fo. concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratadoo previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorogação contratual.

2,4. A, prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaragão de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de

ÞË ÄMÖNTÅÞÅ
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¡. clÁusula tnncnru - vronnr,os nr rxncucÃ.o rc cestÃo contRltuus (art. qz,

N.VII e XVI[)
3.1. MoDELo DE nxncuÇÃo Do oBJETo:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, contado a

partir do recebimento da prirneira ordem de compra ou instrumento equivalente.

3 . 1 . 1 , O prazo de execução poderá ser prorogado, nos termos da Lei n' 14 .13312021 .

3.2. Condições de execução:

3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinârnica:

3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de compra ou da assinatura do contrato o

que ocorre primeiro;

3.2.2,LoCAIsDEENTREGA:AlmoxarifadoCentral:Rua-,AlmoxarifadodaSecretaria
de

3.2,2.1. CONDIÇOES DB BNTREGA: As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, nos horários das

08h00rnin às 14h00min

3.2.2.2. PRAZO DB ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade da Secretaria
Requisitante, sendo que os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (Cinco) dias corridos
a contar da autorização de fornecimento,

3.2.3. Verificadaadesconformidade de algum dos produtos, a licitante será notificada e deverá reparar de

maneira imediata, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

3.2.3.1. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente,

ser entreguejunto com o seu objeto.

3.3. MODELO DE GEST.Ã,O DO CONTRATO
3,3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paftes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

rlormas da Lei rf 14.I3312021, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.3.2. En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.
3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fìm.
3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empres apara adogão de providências que devam

ser cumpridas de imediato.
3.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratadapara reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos nos termos da art. l17 da Lei no 14,13312021 .

3.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam curnpridas todas as

corrdições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

3.3.7 .1. O fiscal técnico do contrato anotarâ no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para arcgularização das faltas ou

dos defeitos observados nos termos da art. ll7 da Lei no 14.13312021.

3.3.7.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da do contrato, determinand o prazo para a correção

þã ÅMOI{TAþÅ
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3.3.i .3. O fìscal técnico do contratdifrförfnåfååo $eUtðr'do'"bfitbto, "m 
tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.
3.3 .7 .4 No caso de ocorrências que possam ir, viabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato irnediatamente ao gestor do contrato.

3.3.7 .5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

3.3.1.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execugão do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
3.3.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações cotttratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.3-.5,r. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais pe¡alidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações'

3.3,8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçao para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tratao art. I58 da

Lei no 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competência paratal, confonne o caso'

3.3.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com infonnações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.
3.3,10. O fiscal administrativo do contrato comunicarâao gestor do contrato, em tempo hábil, o térrnirlo do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório frnal com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprirnoramento

das atividades da Administração.
3.4 - DA VALIDADE DOS PRODUTOS:
3.4,1 - Todos os produtos objeto desta contratação deverão ser entregues dentro do prazo de validade,

devendo possuir, no mínimo, 50% de seu prazo de validade a vencer no momento da entrega.

4. CLÁUSULA OUARTA _ SUBCONTRATACÃO
a. Não será admitida a subcontratação.

5. CLÁUSULA OUINTA _ PRECO (Art. 92. \N
5 . I . O valor total da contratação é de R$.... .. ,. ,. ( )
5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas eindiretasdecorrentesdaexecução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

.or"rtiuit incidentes, incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de combustível com

todaa manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (Art. 92. V E VIì
6.1. A aferição du eñcução contratual para fîns de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de fornecimento devidamente

contratante, referente ao mês do faturamento, devidamente assinados pelas partes.atestado pela un

PRËË6ITURÅ Þg,AMONTÂOA
L?53. Corrro I CËp:62.54ü-ÛÕÕ I Cf'lPJ: 06.5e2.44þl$ÚÕt-91Âv. lJon*r*l Ålí¡:i*

Ëone: {fjt3} û !;}q$3.,34f 3 I [-mail: gnvcrno(inntonttrdu.,:t+ gnv.br
I cÕr: û$.$?t.220.{â



1¡,'li*r

iiii::,ffi

Arnon[ada
6,1 .1 . As notas fiscais de fornecim8nfo'oñ faTu?asBéfdbrefiðfnf¡r\tra¿as para a U TANTE:
6.1 .l , l . A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a atestação da

execução do serviço.
6.1 .1 .2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de fornecimento ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as condições
ajustadas.
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela Secretaria de

_, no prazo de 2 (doiÐ dias úteis, contado do recebimento do documento.

6.2. Recebimento do objeto:

6.2.1 . Os bens, materiais e produtos, serão recebidos:

6,2,2.Provisoriamente , apartir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitaçäo, que se dará em até 03 (dias) dias do

recebimento provisório.

6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

6.2.2.3. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de

Fornecimento.

6.2.2.4. Os bens poderão rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

contidas neste Tenno de Referência e na proposta,

6,2.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato.

6.3. Liquidação
6.3.1. Recebida aNota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá oprazo de 05 (cinco) dias úrteis

para fins de liquidação, na fonna desta seção, prorogáveis por igual período.

6.3.1.1 . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 daLei n" 14.13312021.
6,3,2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor apagar; e de seus créditos.
6.3.8, Persistindo a iregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6,4, P ra'zo de pagamento:
6.4.1.O pagamentoseráefetuadonoprazo deaté30(trinta)dias,contadosdafinalizaçãodaliquidaçãoda
despesa.

6,4.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o tenno final do prazo de pagarnento até a data de sua efetiva realizaçäo, mediante aplicação do índice

IGP-M/FGV de correção monetária.

6.5. Forma de
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6. 5. 1 . o pagamento ser â realiza¿o* rfi etfafi të 8ré&tb Þrh* Cdnfalcorrente do a ser indicado pelo

lnestro
6.5.2. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,
6.5.3. Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando darealizaçáo do pagarnento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei Complementar tro

12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entarrto, o pagamento frcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE (ATt.92. V)
7.1. Os preços iniciahnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazode um ano contado da data do

orçanrerrto estimado em 201 0l 12026.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/FGV, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá contado a partir dos

efeitos financeiros do últirno reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagatâ ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja(rn) divulgado(s)o(s) índice(s) definitivo(s).
7,5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)'
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer fonna

não possa(m) rnais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7,7, Na ausência de previsão tegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofìcial, para

reajustamento do preço do valor retnanescente, por meio de tenno aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGACÕES DO CONTRATANTE (Art. 92. X. XI E XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,de acordo com o contrato e

seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8 , L3 . Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ouincoreções verificadas no obj eto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,no prazo'

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1 .6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1,7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Òontrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinenteso meramente protelatórios ou

de nenhum interesse paruaboa execução do ajuste.

8.1,8. A Adrnilistraçáo terâ o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado corrr

terceiros, ai¡da que vinculados à execução do contrato, bemcomo por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato doContratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGACÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)
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a. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assurnindo

corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da

rede de assistê¡rcia técnica autorizada, conforme o caso.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art.137.I1^ daLein.' 14.133. de2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, retnover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adrninistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto corn a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) .

""ñidO"s 
que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anonnal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Paralisar, por detenninação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;
Curnprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiênciao para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I16. da Lei n." 14.133. de 2021);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16. parágrafo único. da Lei

n," 14.133, de202L\;
11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento do contrato;

o. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

b

c.

d

e.

f

ob'

h

J.

k

l.

m

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatóri

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

e incertos, devendo
o para o atendimento
art.124.lI. d. da Lei

p.

10.

n' 14 .133 . de 2021 ,

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

cr-Áusur.¡, nÉcrvr¿, - onnrc¡.cÕns pnnrrNnnrns À r,cpn

10.1. As paftes cumpriraLein" 13.709.de l4deagostode20l8(LGPD), quanto a todos os dados
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pessoais a que tenham acesso elnofaåa6*do c€r{aHrb"o'updoLcontrato administrativo que eventualme¡lte

venha a ser firmado,a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente

de declaração ou de aceitação expressa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ GARANTIA DE EXECUCÃO (ATt. 92. XII)

1 Ll. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92,

XI\T)

a. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

i. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ounão entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
b. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

j) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

k) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
l) pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

m) deixar de apresentar amostra;
n) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;
o) nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parc a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
p) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;
q) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar declaração falsa durante

a licitação;
r) fraudara licitação;

c. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattJreza, em especial quando:

F) agir em conluio ou em desconfonnidade com a lei;
G) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

H) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
I) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação
J) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

d. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantidaa prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civile criminal:

E) . advertência;
F) . rnulta;
G) . irnpedimento de licitar e contratar e

H) . deðlaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

e. Naaplicação das sanções serão considerados:
i. anaturezae a gravidade da infração cometida.
ii. as peculiaridades do caso concreto
iii. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

iv. os danos que dela provierem paraaAdministração Pública;

v. a implaniação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e orientações

dos órsãos de oontrole." J*þ /.-.-=-pnEFsrruRÀDEÀMoNîÀDA
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13.4. Caso a ¡otificação da não-continuidade do contrato de que trata este sub

(dois) rneses da data de aniversário, a extinção contratual ocorerá após 2

comunicação.
13.5. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa'

13,6, Nesta hipótese, aplicam-se tarnbém os artieos 138 e 139 da mesma Lei.

13.i . Ault"raião ,o"iui ou a modificaçao ¿a rrnãti¿ade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.j .l . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.
ì¡.g. O termo de ãxtinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Balanço dos evlntos contratuaii já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Retação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Indenizações e multas.

13.9. A exti¡ção do contrato não confrgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedidã indenizaçab por rneio de termo indenizatório (art. 131. caput' da

Lei n." 14.133. de 2021)'
13.10. O contrato podérá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica'

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que teÁha desempenhado função na licitação ou atuena frscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha retao colateral ou por afinidade, atéo terceiro

graú (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de202l)'

r¿. ClÁUSUr,t nÉCrUl OUlntl - nOtlCÃO Onc¡unNtÁnn (art' gz' Vnn
14.1, As despesas decorrentes du pr.r.nt.ãitrutfião r"iao on."ud* u teguinte dotação orçamentária do

programa para o exercício de 2OXX esubsequente:

ls. 6LÁUSULA DÉ6IMA QUINTA-D9S CAS9S oMISSoS (¡rt.q2JID

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas naLei no l4'133'

de202l. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Leino

8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -€ normas e princípios gerais dos contratos'

rO. CT,ÁUSULA DÉCIMA SEXTA_DAS PENALIDADES.
16.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos

81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n'' 14'13312021'

16.2. Amulta de *oriu ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada sobre o

valor dos produtos não entregue, competindo suä aplicação ao titular do órgão contratante' observando os

seguintes percentuais:
16.2.1, de lVo(um por cento), por dia de atraso até o limite coffespondentea 1S.(quinze) dias;e

16.2.2. de 1,S%o(urn virgula cinco por cento), por dia de atraso a pãrtir do l6o (décimo sexto) dia, até o lirnite

correspondente a 30 (trinta) dias; e

16.2.3. de 2o/o (dois por cento), por dia de atraso aparrir do 3lo (rigésimo primeiro) dia, até o limite

correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato coffespol-tdente,

aplicando-se à Contratàda as dernais sanções pt"uittat na L9i Federal n" ' 14'13312021'

16.3. Será aplicada multa de 1,5% (um . *.io por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:

16.3.1. prestar informações inexatas ou obstäcular o acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal, no

curnprimento de atividades;

1?53, Centro
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16.6. nncr,.LnaçÃo DE rrüñöñtlbhdho ÞhHÄ o Llclran E coNrRArAR coM A
ADMINISTn¡,ÇÃo púnr,rc¿,
16.6.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretario da pasta se constatada a rná-fé, ação
maliciosa e premeditada, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem
prejuízos a Prefeitura Municipal.
16.6.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante
a Prefeitura Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorido o prazo de 02 (dois) anos.
16.6.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será aplicada ao
licitante ou contratado nos casos em que:
16.6.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
16.6.5. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

16.6.6. Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em virtude
de atos ilícitos praticados;
16.6.7. Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações
de que seus empregados tenham tido conhecimento emrazão de execução deste contrato, sem consentimento
prévio da Prefeitura Municipal, eln caso de reincidência;
16.6.8. Apresentarern a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
coll'r o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
16.6.9. Praticarem fato capitulado como crime pela LeiFederal n'.14.13312021.
1 6.6. 10. Independentemente das sanções a que se referem os itens 16.2 a 16.3, o licitante ou contratado está
srrjeito ao pagarnento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a Prefeitura Municipal propor que
seja responsabilizado:
16.6.11. Civilmente, uos termos do Código Civil;
16.6.12. Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional
a elas pertinentes;
16,6.13. Criminalmente, na forma da legislação pertinente.

16.6.14. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos produtos que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
16.6.15. As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo rlo prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo
de defesa é de 15 (quinze) dias da abertura de vista, conforme artigos 157 e 158 da Lei Federal no

14.13312021.
16.6.16. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o seu
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorentes das infrações
cometidas.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . ALTERACÕES

I 7.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.1 3 3.
de 2021 .

17.2, O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários,até o limite de25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação daconsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
arrtecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá oconer no prazo máxirno de I
(um) mês(art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizatn alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do or¡ 12Â ¡lq T ai no 1Å- 1?? ¡1o )Ã)1
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de 2021, e ao art. 8o. $2o. da Lei n. 12.527. de 20ll

19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA_FORO (Art. 92.81")

19.1. As partes elegem o Foro de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir qualquer conflito ou litígio desta
relação contratual celebrado entre as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais privilegiado que
seja, conforme aft. 92. $1o. da Leino 14.133121.
20. cLÁusuLA vIcÉsrMA - DA DESIGNAÇÁo no FICAL DE coNTRATo:
20' 1 , Fica designado nos termos da Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal N' I l4 de janeiro de 2024, o Sr(a).

para exercer as funções atribuidas a ele conforme o art.23 do decreto n" ll4/21

-cE,_ de de2026,
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